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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

RESOLUÇÃO CONJUNTA FUNED/SES/SEPLAG/SEF n.º 9900, DE 23 DE 

AGOSTO DE 2018 

Altera a Resolução Conjunta 

FUNED/SES/SEPLAG/SEF n.º 9805, de 14 de 

março de 2018 

O Presidente da Fundação Ezequiel Dias, o Secretário de Estado de Saúde em 

exercício, o Secretário de Estado de Planejamento e Gestão e o Secretário de 

Estado de Fazenda no uso da competência que lhes confere o art.93, § 1º, inciso 

III da Constituição do Estado, e de acordo com o disposto no artigo 189 da Lei nº 

22.257, de 27 de julho de 2016, e §5º do artigo 1º do Decreto 47.326 de 28 de 

dezembro de 2017, 

RESOLVEM: 

Art. 1º - O Anexo I da Resolução Conjunta FUNED/SES/SEPLAG/SEF n.º 9805, 

de 14 de março de 2018, passa a vigorar na forma do Anexo I desta Resolução. 

Belo Horizonte, 23 de agosto de 2018. 

Vanderlei Eustáquio Machado 

Presidente da Fundação Ezequiel Dias 

Nalton Sebastião Moreira da Cruz 

Secretário de Estado de Saúde, em exercício 

Helvécio Miranda Magalhães Júnior 

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão 

José Afonso Bicalho Beltrão da Silva 

Secretário de Estado de Fazenda 

 

ANEXO I 

Plano de metas e indicadores da FUNED/MG 
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RESOLUÇÃO CONJUNTA FUNED/SES/SEPLAG/SEF n.º 9900, DE 23 DE AGOSTO DE 2018 

 

Altera a Resolução Conjunta 

FUNED/SES/SEPLAG/SEF n.º 9805, de 14 de 

março de 2018 

 

O Presidente da Fundação Ezequiel Dias, o Secretário de Estado de Saúde em exercício, o Secretário 

de Estado de Planejamento e Gestão e o Secretário de Estado de Fazenda no uso da competência que 

lhes confere o art.93, § 1º, inciso III da Constituição do Estado, e de acordo com o disposto no artigo 

189 da Lei nº 22.257, de 27 de julho de 2016, e §5º do artigo 1º do Decreto 47.326 de 28 de dezembro 

de 2017, 

 

RESOLVEM: 

 

Metas e 

Indicadores 

Períodos Avaliatórios 

Janeiro–

Abril/18 

Maio –

Junho/18 

Julho- 

Agosto/18 

Setembro – 

Outubro/18 

Novembro – 

Dezembro/18 

1 - Realizar 

exames e análises 

laboratoriais de 

interesse da saúde 

pública 

196.802 84.576 78.325 75.250 75.047 

3 - Realizar 

exposições do 

Ciência em 

movimento 

6 4 4 4 2 

Metas e  

Indicadores 

Períodos Avaliatórios 

Janeiro–

Abril/18 

Janeiro - 

Junho/18 

Janeiro -

agosto/18 

Janeiro -

Outubro/18 

Janeiro -

Dezembro/18 

2 - Produção de 

Medicamentos para 

o Componente 

Básico e Estratégico 

da Assistência 

Farmacêutica 

850.000 850.000 1.296.180 1.296.180 4.723.200 
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